
 
PROCESSO LICITATÓRIO N°03/2024 PMM 

INEXIGIBILIDADE N° 10/2024 PMM 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024 PMM 

 

COD TCE BF5EBE37C32A95C0A7FD6CD233181F5C05CF8813 

Contrato de prestação de serviços, que entre si celebram MUNICÍPIO DE DEMACIEIRA–SC por seu órgão 

representativo PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA, pessoa jurídica de direito público interno, 

devidamente inscrita no CNPJ sob n º. 95.992.020/0001-00, com sede na Rua José Augusto Royer, 133, 

em Macieira SC, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 

Sr. EDGARD FARINON, portador do CPF sob nº 021.394.***-59, residente e domiciliado Linha São 

Domingos interior..., em Macieira, estado de Santa Catarina e de outro lado à empresa A PAGINA 

DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 

nº 01.795.809/0001-10, Inscrição Estadual 90132177-90 com sede na Rua Major Fabriciano do Rego 

Barros, 1050 no Bairro Hauer. Cidade de Curitiba de Curitiba PR. Denominada CONTRATADA, 

representada neste ato pelo Sr/ MURILO ROBERTO COSMO inscrito no CPF sob N° 062.320.***-75 e 

Carteira de Identidade nº 90959*** que de acordo como Processo Licitatório N° 03/2024 PMM, 

inexigilibilidade 01/2024, doravante denominado o processo e que se regerá em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 2021 e resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento de contratação refere-se à aquisição de livros didáticos para os 

alunos e professores de 1° ao 5° ano do Ensino Fundamental I das Escolas Municipais, por inexigibilidade. 

 

Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

01 

PACK DE LIVRO DIDÁTICO DE LÍNGUA INGLESA – 1º ANO ALUNO - TÍTULO: SUPER 
STARS - VOL 1 - STUDENT BOOK - EDITORA: OXFORD UNIVERSITY PRESS - 
AUTORES: Patrick Jackson e Susan Banman Sileci. Contendo: 

 Livro do Aluno– Student Book: consumível em formato brochura, com 
aproximadamente 21,5cm x 28 cm, com capa acabamento em papel cartão 250g/m2 e 
o miolo em papel couchê 90g/m2 ou offset 90g/m2, aproximadamente 95 páginas. 
Contém 8 unidades, sendo 2 unidades por bimestre, com lições de revisão, vídeos e 
áudios.Formato da letra em caixa alta (LETRA BASTÃO). 

 Livro de Atividades integrado - Workbook (Extra Practice): exercícios 
complementares para maior assimilação e revisão dos conteúdos para alunos. 

 Cut-outs (recortes): lições extras de comemorações e datas festivas, sendo 
destacável para colorir e pintar. 

 Stickers (adesivos):tendo como função de associar vocabulários novos com imagens 
para um melhor aprendizado e também desenvolver habilidades manipulativas 



 Recurso digital - Online Practice (Learning Management System – LMS): ativação 
através de código de acesso (acess code), contendoatividades extras em ambiente 
virtual para prática e consolidação de conteúdos com correção automática, glossário 
de vocabulários chaves de cada unidade com imagens e pronúncia, mídia center com 
acesso a todo o áudio e vídeos de cada nível da coleção para download. 

02 

PACK DE LIVRO DIDÁTICO DE LÍNGUA INGLESA – 2º ANO ALUNO - TÍTULO: SUPER 
STARS - VOL 2 - STUDENT BOOK - EDITORA: OXFORD UNIVERSITY PRESS - 
AUTORES: Patrick Jackson e Susan Banman Sileci. Contendo: 

 Livro do Aluno– Student Book: consumível em formato brochura, com 
aproximadamente 21,5cm x 28 cm, com capa acabamento em papel cartão 250g/m2 e 
o miolo em papel couchê 90g/m2 ou offset 90g/m2, aproximadamente 95 páginas. 
Contém 8 unidades, sendo 2 unidades por bimestre, com lições de revisão, vídeos e 
áudios. Formato da letra em caixa alta (LETRA BASTÃO). 

 Livro de Atividades integrado - Workbook (Extra Practice): exercícios 
complementares para maior assimilação e revisão dos conteúdos para alunos. 

 Cut-outs (recortes): lições extras de comemorações e datas festivas, sendo 
destacável para colorir e pintar. 

 Stickers (adesivos):tendo como função de associar vocabulários novos com imagens 
para um melhor aprendizado e também desenvolver habilidades manipulativas 

 Recurso digital - Online Practice (Learning Management System – LMS): ativação 
através de código de acesso (acess code), contendoatividades extras em ambiente 
virtual para prática e consolidação de conteúdos com correção automática, glossário 
de vocabulários chaves de cada unidade com imagens e pronúncia, mídia center com 
acesso a todo o áudio e vídeos de cada nível da coleção para download. 

03 

PACK DE LIVRO DIDÁTICO DE LÍNGUA INGLESA – 3º ANO ALUNO - TÍTULO: SUPER 
STARS - VOL 3 - STUDENT BOOK - EDITORA: OXFORD UNIVERSITY PRESS - 
AUTORES: Patrick Jackson e Susan Banman Sileci. Contendo: 

 Livro do Aluno– Student Book: consumível em formato brochura, com 
aproximadamente 21,5cm x 28 cm, com capa acabamento em papel cartão 250g/m2 e 
o miolo em papel couchê 90g/m2 ou offset 90g/m2, aproximadamente 95 páginas. 
Contém 8 unidades, sendo 2 unidades por bimestre, com lições de revisão, vídeos e 
áudios. Formato da letra em cursiva (script). 

 Livro de Atividades integrado - Workbook (Extra Practice): exercícios 
complementares para maior assimilação e revisão dos conteúdos para alunos. 

 Cut-outs (recortes): lições extras de comemorações e datas festivas, sendo 
destacável para colorir e pintar. 

 Stickers (adesivos):tendo como função de associar vocabulários novos com imagens 
para um melhor aprendizado e também desenvolver habilidades manipulativas 

 Recurso digital - Online Practice (Learning Management System – LMS): ativação 
através de código de acesso (acess code), contendoatividades extras em ambiente 
virtual para prática e consolidação de conteúdos com correção automática, glossário 
de vocabulários chaves de cada unidade com imagens e pronúncia, mídia center com 
acesso a todo o áudio e vídeos de cada nível da coleção para download. 

04 

PACK DE LIVRO DIDÁTICO DE LÍNGUA INGLESA – 4º ANO ALUNO - TÍTULO: SUPER 
STARS - VOL 4 - STUDENT BOOK - EDITORA: OXFORD UNIVERSITY PRESS - 
AUTORES: Patrick Jackson e Susan Banman Sileci. Contendo: 

 Livro do Aluno– Student Book: consumível em formato brochura, com 
aproximadamente 21,5cm x 28 cm, com capa acabamento em papel cartão 250g/m2 e 
o miolo em papel couchê 90g/m2 ou offset 90g/m2, aproximadamente 105 páginas. 
Contém 8 unidades, sendo 2 unidades por bimestre, com lições de revisão, vídeos e 
áudios. Formato da letra em cursiva (script). 

 Livro de Atividades integrado - Workbook (Extra Practice): exercícios 
complementares para maior assimilação e revisão dos conteúdos para alunos. Prática 



extra de leitura e compreensão de textos (Let’s Read). 
 Cut-outs (recortes): lições extras de comemorações e datas festivas, sendo 

destacável para colorir e pintar. 
 Stickers (adesivos):tendo como função de associar vocabulários novos com imagens 

para um melhor aprendizado e também desenvolver habilidades manipulativas 
 Recurso digital - Online Practice (Learning Management System – LMS): ativação 

através de código de acesso (acess code), contendoatividades extras em ambiente 
virtual para prática e consolidação de conteúdos com correção automática, glossário 
de vocabulários chaves de cada unidade com imagens e pronúncia, mídia center com 
acesso a todo o áudio e vídeos de cada nível da coleção para download. 

05 

PACK DE LIVRO DIDÁTICO DE LÍNGUA INGLESA – 5º ANO ALUNO - TÍTULO: SUPER 
STARS - VOL 5 - STUDENT BOOK - EDITORA: OXFORD UNIVERSITY PRESS - 
AUTORES: Patrick Jackson e Susan Banman Sileci. Contendo: 

 Livro do Aluno– Student Book: consumível em formato brochura, com 
aproximadamente 21,5cm x 28 cm, com capa acabamento em papel cartão 250g/m2 e 
o miolo em papel couchê 90g/m2 ou offset 90g/m2, aproximadamente 105 páginas. 
Contém 8 unidades, sendo 2 unidades por bimestre, com lições de revisão, vídeos e 
áudios. Formato da letra em cursiva (script). 

 Livro de Atividades integrado - Workbook (Extra Practice): exercícios 
complementares para maior assimilação e revisão dos conteúdos para alunos. Prática 
extra de leitura e compreensão de textos (Let’s Read). 

 Cut-outs (recortes): lições extras de comemorações e datas festivas, sendo 
destacável para colorir e pintar. 

 Stickers (adesivos):tendo como função de associar vocabulários novos com imagens 
para um melhor aprendizado e também desenvolver habilidades manipulativas 

 Recurso digital - Online Practice (Learning Management System – LMS): ativação 
através de código de acesso (acess code), contendoatividades extras em ambiente 
virtual para prática e consolidação de conteúdos com correção automática, glossário 
de vocabulários chaves de cada unidade com imagens e pronúncia, mídia center com 
acesso a todo o áudio e vídeos de cada nível da coleção para download. 

06 

PACK DE LIVRO DIDÁTICO DE LÍNGUA INGLESA – 1º ANO PROFESSOR - TÍTULO: 
SUPER STARS – VOL 1 - TEACHER’S BOOK- EDITORA: OXFORD UNIVERSITY PRESS - 
AUTORES: Patrick Jackson e Susan Banman Sileci. Contendo: 

 Teacher’s Guide - Guia de Orientações ao Professor em formato brochura, com 
aproximadamente 21,5 cm x 28 cm, com capa acabamento em papel cartão 250g/m2 
e o miolo em papel couchê 90g/m2 ou offset 90g/m2, aproximadamente 104 páginas, 
em português, contendo respostas aos exercícios, passo a passo para planejamento 
em sala de aula, ideias para atividades extras, sugestão de utilização de áudios e 
vídeos. 

 Recurso Digital - Class Presentation Tool (CPT): código de acesso a plataforma 
digital Oxford Learn Bookshelf, sendo ferramenta de apresentação em sala de aula do 
livro do aluno, contendo vídeos e áudios, atividades interativas, respostas aos 
exercícios, sendo projetável em lousa interativa, notebook/computador, tablet/celular 
ou smart tv. Utilização online e offline. 

 Recurso digital - Online Practice (Learning Management System – LMS): ativação 
através de código de acesso (acess code) paraacompanhamento das atividades e 
exercícios realizados pelos alunos; criação de turmas; relatórios para intervenções; 
testes e recursos extras. 

 Recurso Digital - Teacher’s Resource Center (Learning Management System – 
LMS): ativação através de código de acesso (acess code), contendo testes de 
unidades editáveis, testes de revisão e testes de fim de ano.Atividades extras, 
sugestão de jogos, glossário de vocabulárioschaves de cada unidade com imagens e 
pronúncia, mídia center com acesso a todo o áudio e vídeos de cada nível da coleção 



para download. Sugestão de conteúdo interdisclinar (CLIL), planejamento para 1 ou 2 
aulas por semana, correlação com o CEFR. 

 Site do Professorcontendo planejamento de aula; teacher’s resource center; 
teacher’s guide; worksheets; módulos para formação aos professores; correlação com 
a BNCC; suporte aos professores. 

07 

PACK DE LIVRO DIDÁTICO DE LÍNGUA INGLESA – 2º ANO PROFESSOR - TÍTULO: 
SUPER STARS – VOL 2 - TEACHER’S BOOK- EDITORA: OXFORD UNIVERSITY PRESS - 
AUTORES: Patrick Jackson e Susan Banman Sileci. Contendo: 

 Teacher’s Guide - Guia de Orientações ao Professor em formato brochura, com 
aproximadamente 21,5 cm x 28 cm, com capa acabamento em papel cartão 250g/m2 
e o miolo em papel couchê 90g/m2 ou offset 90g/m2, aproximadamente 104 páginas, 
em português, contendo respostas aos exercícios, passo a passo para planejamento 
em sala de aula, ideias para atividades extras, sugestão de utilização de áudios e 
vídeos. 

 Recurso Digital - Class Presentation Tool (CPT): código de acesso a plataforma 
digital Oxford Learn Bookshelf, sendo ferramenta de apresentação em sala de aula do 
livro do aluno, contendo vídeos e áudios, atividades interativas, respostas aos 
exercícios, sendo projetável em lousa interativa, notebook/computador, tablet/celular 
ou smart tv. Utilização online e offline. 

 Recurso digital - Online Practice (Learning Management System – LMS): ativação 
através de código de acesso (acess code) paraacompanhamento das atividades e 
exercícios realizados pelos alunos; criação de turmas; relatórios para intervenções; 
testes e recursos extras. 

 Recurso Digital - Teacher’s Resource Center (Learning Management System – 
LMS): ativação através de código de acesso (acess code), contendo testes de 
unidades editáveis, testes de revisão e testes de fim de ano.Atividades extras, 
sugestão de jogos, glossário de vocabulárioschaves de cada unidade com imagens e 
pronúncia, mídia center com acesso a todo o áudio e vídeos de cada nível da coleção 
para download. Sugestão de conteúdo interdisclinar (CLIL), planejamento para 1 ou 2 
aulas por semana, correlação com o CEFR. 

 Site do Professorcontendo planejamento de aula; teacher’s resource center; 
teacher’s guide; worksheets; módulos para formação aos professores; correlação com 
a BNCC; suporte aos professores. 

08 

PACK DE LIVRO DIDÁTICO DE LÍNGUA INGLESA – 3º ANO PROFESSOR - TÍTULO: 
SUPER STARS – VOL 3 - TEACHER’S BOOK- EDITORA: OXFORD UNIVERSITY PRESS - 
AUTORES: Patrick Jackson e Susan Banman Sileci. Contendo: 

 Teacher’s Guide - Guia de Orientações ao Professor em formato brochura, com 
aproximadamente 21,5 cm x 28 cm, com capa acabamento em papel cartão 250g/m2 
e o miolo em papel couchê 90g/m2 ou offset 90g/m2, aproximadamente 104 páginas, 
em português, contendo respostas aos exercícios, passo a passo para planejamento 
em sala de aula, ideias para atividades extras, sugestão de utilização de áudios e 
vídeos. 

 Recurso Digital - Class Presentation Tool (CPT): código de acesso a plataforma 
digital Oxford Learn Bookshelf, sendo ferramenta de apresentação em sala de aula do 
livro do aluno, contendo vídeos e áudios, atividades interativas, respostas aos 
exercícios, sendo projetável em lousa interativa, notebook/computador, tablet/celular 
ou smart tv. Utilização online e offline. 

 Recurso digital - Online Practice (Learning Management System – LMS): ativação 
através de código de acesso (acess code) paraacompanhamento das atividades e 
exercícios realizados pelos alunos; criação de turmas; relatórios para intervenções; 
testes e recursos extras. 

 Recurso Digital - Teacher’s Resource Center (Learning Management System – 
LMS): ativação através de código de acesso (acess code), contendo testes de 



unidades editáveis, testes de revisão e testes de fim de ano.Atividades extras, 
sugestão de jogos, glossário de vocabulárioschaves de cada unidade com imagens e 
pronúncia, mídia center com acesso a todo o áudio e vídeos de cada nível da coleção 
para download. Sugestão de conteúdo interdisclinar (CLIL), planejamento para 1 ou 2 
aulas por semana, correlação com o CEFR. 

 Site do Professor contendo planejamento de aula; teacher’s resource center; 
teacher’s guide; worksheets; módulos para formação aos professores; correlação com 
a BNCC; suporte aos professores. 

09 

PACK DE LIVRO DIDÁTICO DE LÍNGUA INGLESA – 4º ANO PROFESSOR - TÍTULO: 
SUPER STARS – VOL 4 - TEACHER’S BOOK- EDITORA: OXFORD UNIVERSITY PRESS - 
AUTORES: Patrick Jackson e Susan Banman Sileci. Contendo: 

 Teacher’s Guide - Guia de Orientações ao Professor em formato brochura, com 
aproximadamente 21,5 cm x 28 cm, com capa acabamento em papel cartão 250g/m2 
e o miolo em papel couchê 90g/m2 ou offset 90g/m2, aproximadamente 104 páginas, 
em português, contendo respostas aos exercícios, passo a passo para planejamento 
em sala de aula, ideias para atividades extras, sugestão de utilização de áudios e 
vídeos. 

 Recurso Digital - Class Presentation Tool (CPT): código de acesso a plataforma 
digital Oxford Learn Bookshelf, sendo ferramenta de apresentação em sala de aula do 
livro do aluno, contendo vídeos e áudios, atividades interativas, respostas aos 
exercícios, sendo projetável em lousa interativa, notebook/computador, tablet/celular 
ou smart tv. Utilização online e offline. 

 Recurso digital - Online Practice (Learning Management System – LMS): ativação 
através de código de acesso (acess code) paraacompanhamento das atividades e 
exercícios realizados pelos alunos; criação de turmas; relatórios para intervenções; 
testes e recursos extras. 

 Recurso Digital - Teacher’s Resource Center (Learning Management System – 
LMS): ativação através de código de acesso (acess code), contendo testes de 
unidades editáveis, testes de revisão e testes de fim de ano.Atividades extras, 
sugestão de jogos, glossário de vocabulárioschaves de cada unidade com imagens e 
pronúncia, mídia center com acesso a todo o áudio e vídeos de cada nível da coleção 
para download. Sugestão de conteúdo interdisclinar (CLIL), planejamento para 1 ou 2 
aulas por semana, correlação com o CEFR. 

 Site do Professor contendo planejamento de aula; teacher’s resource center; 
teacher’s guide; worksheets; módulos para formação aos professores; correlação com 
a BNCC; suporte aos professores. 

10 

PACK DE LIVRO DIDÁTICO DE LÍNGUA INGLESA – 5º ANO PROFESSOR - TÍTULO: 
SUPER STARS – VOL 5 - TEACHER’S BOOK- EDITORA: OXFORD UNIVERSITY PRESS - 
AUTORES: Patrick Jackson e Susan Banman Sileci. Contendo: 

 Teacher’s Guide - Guia de Orientações ao Professor em formato brochura, com 
aproximadamente 21,5 cm x 28 cm, com capa acabamento em papel cartão 250g/m2 
e o miolo em papel couchê 90g/m2 ou offset 90g/m2, aproximadamente 110 páginas, 
em português, contendo respostas aos exercícios, passo a passo para planejamento 
em sala de aula, ideias para atividades extras, sugestão de utilização de áudios e 
vídeos. 

 Recurso Digital - Class Presentation Tool (CPT): código de acesso a plataforma 
digital Oxford Learn Bookshelf, sendo ferramenta de apresentação em sala de aula do 
livro do aluno, contendo vídeos e áudios, atividades interativas, respostas aos 
exercícios, sendo projetável em lousa interativa, notebook/computador, tablet/celular 
ou smart tv. Utilização online e offline. 

 Recurso digital - Online Practice (Learning Management System – LMS): ativação 
através de código de acesso (acess code) paraacompanhamento das atividades e 
exercícios realizados pelos alunos; criação de turmas; relatórios para intervenções; 



testes e recursos extras. 
 Recurso Digital - Teacher’s Resource Center (Learning Management System – 

LMS): ativação através de código de acesso (acess code), contendo testes de 
unidades editáveis, testes de revisão e testes de fim de ano.Atividades extras, 
sugestão de jogos, glossário de vocabulárioschaves de cada unidade com imagens e 
pronúncia, mídia center com acesso a todo o áudio e vídeos de cada nível da coleção 
para download. Sugestão de conteúdo interdisclinar (CLIL), planejamento para 1 ou 2 
aulas por semana, correlação com o CEFR. 

 Site do Professorcontendo planejamento de aula; teacher’s resource center; 
teacher’s guide; worksheets; módulos para formação aos professores; correlação com 
a BNCC; suporte aos professores. 

 

1.1. Aquisição dos itens relacionados de acordo com tabela abaixo, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUAN VALOR 
UNI. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 TÍTULO: SUPER STARS - VOL 1 - 
STUDENT BOOK – 1º ANO 
EDITORA: OXFORD UNIVERSITY 
PRESS 
AUTORES: Patrick Jackson e Susan 
Banman Sileci - contendo: guia de 
orientações didáticas, plataforma online 
practice, plataforma CPT, website 
exclusivo 

PACK 36 149,50 5.382,00 

02 TÍTULO: SUPER STARS - VOL 2 - 
STUDENT BOOK – 2º ANO 

EDITORA: OXFORD UNIVERSITY 
PRESS 
AUTORES: Patrick Jackson e Susan 
Banman Sileci - contendo: guia de 
orientações didáticas, plataforma online 
practice, plataforma CPT, website 
exclusivo 

PACK 32 149,50 4.784,00 

03 TÍTULO: SUPER STARS - VOL 3 - 
STUDENT BOOK – 3º ANO 
EDITORA: OXFORD UNIVERSITY 
PRESS 
AUTORES: Patrick Jackson e Susan 
Banman Sileci - contendo: guia de 
orientações didáticas, plataforma online 
32practice, plataforma CPT, website 
exclusivo 

PACK 29 149,50 4.335,50 

04 TÍTULO: SUPER STARS - VOL 4 - 
STUDENT BOOK – 4º ANO 

EDITORA: OXFORD UNIVERSITY 
PRESS 

PACK 39 149,50 5.830,50 



AUTORES: Patrick Jackson e Susan 
Banman Sileci - contendo: guia de 
orientações didáticas, plataforma online 
practice, plataforma CPT, website 
exclusivo 

05 TÍTULO: SUPER STARS - VOL 5 - 
STUDENT BOOK – 5º ANO 
EDITORA: OXFORD UNIVERSITY 
PRESS 
AUTORES: Patrick Jackson e Susan 
Banman Sileci - contendo: guia de 
orientações didáticas, plataforma online 
practice, plataforma CPT, website 
exclusivo 

PACK 36 149,50 5.382,00 

06 TÍTULO: SUPER STARS - VOL 1 - 
TEACHER'S BOOK – 1º ANO 

EDITORA: OXFORD UNIVERSITY 
PRESS 
AUTORES: Patrick Jackson e Susan 
Banman Sileci - contendo: guia de 
orientações didáticas, plataforma online 
practice, plataforma CPT, website 
exclusivo 

PACK 2 217,30 434,60 

07 TÍTULO: SUPER STARS - VOL 2 - 
TEACHER'S BOOK – 2º ANO 

EDITORA: OXFORD UNIVERSITY 
PRESS 
AUTORES: Patrick Jackson e Susan 
Banman Sileci - contendo: guia de 
orientações didáticas, plataforma online 
practice, plataforma CPT, website 
exclusivo 

PACK 2 217,30 434,60 

08 TÍTULO: SUPER STARS - VOL 3 - 
TEACHER'S BOOK – 3º ANO 

EDITORA: OXFORD UNIVERSITY 
PRESS 
AUTORES: Patrick Jackson e Susan 
Banman Sileci - contendo: guia de 
orientações didáticas, plataforma online 
practice, plataforma CPT, website 
exclusivo 

PACK 2 217,30 434,60 

09 TÍTULO: SUPER STARS - VOL 4 - 
TEACHER'S BOOK – 4º ANO 

EDITORA: OXFORD UNIVERSITY 
PRESS 
AUTORES: Patrick Jackson e Susan 
Banman Sileci - contendo: guia de 
orientações didáticas, plataforma online 

PACK 2 217,30 434,60 



practice, plataforma CPT, website 
exclusivo 

10 TÍTULO: SUPER STARS - VOL 5 - 
TEACHER'S BOOK – 5º ANO 

EDITORA: OXFORD UNIVERSITY 
PRESS 
AUTORES: Patrick Jackson e Susan 
Banman Sileci - contendo: guia de 
orientações didáticas, plataforma online 
practice, plataforma CPT, website 
exclusivo 

PACK 2 217,30 434,60 

TOTAL GERAL R$ 27.887,00    
 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

 O Termo de Referência que embasou a contratação; 

 O estudo técnico preliminar a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de 

Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

 A Proposta do Contratado; e 

 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de90 (noventa dias) contados da data contratual na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitidos a negociação com o contratado. 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 



 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

 O valor da contratação é no total de R$ 27.887,00 (vinte e sete mil oitocentos e oitenta e sete mil 

reais). 

 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

 

5.3. Pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente 

indicados pelo contratado em NF. 

5.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do serviço. 

5.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 

 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018. 

5.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sob restado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

5.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 



contratante. 

5.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto noart. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

5.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela não execução do serviço, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.11.1. Será interrompido o serviço em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motive de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

5.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. O contrato presultante do processo licitatório do presente objeto deverá ter vigência de 12 (doze) 

meses 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.2. São obrigações da Contratante: 

 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus 

anexos; 



 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constante do Termo de Referência e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

7.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca fabricante, modelo, procedência 

e prazo de garantia ou validade; 

 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Leinº8.078, de 1990); 

 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

 Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 Indicar preposto para representá-la durante a execução do serviço. 
 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 



9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa.  

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

9.6 É dever de o contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA–GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 



h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei) 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 1,6 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

(2) Compensatória de 30% (tinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º). 

 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 



e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federais. (Art. 161) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1..1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 



 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

ENTIDADE: PREFEITURA 

04001 SECRETARIAS MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA EE ESPORTE/ DEP DA 

EDUCAÇÃO 

2.006 MANUT DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

23- 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas   

Fonte de Recurso: 1.500.1001.100000 – Recursos MDE 

R$ 27.887,00 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebradas entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento PROCESSOS LICITATÓRIOS N° 03/2024 

INEXIGIBILIDADE N° 10/2024 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024 do valor inicial 

atualizado do termo de contrato. 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 



17. CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Caçador para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º 

da Lei nº 14.133/21.  

 

 
 

Macieira(SC), 19 de fevereiro de 2024. 
 
 

___________________________________ 
EDGARD FARINON 

PREFEITO MUNICIPAL DEMACIEIRA/SC 
 
 

MARYLUCY SETTI BONASSA 
SECRETÁRIAEDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES DEMACIEIRA/SC 

 
 

MURILO ROBERTO COSMO 

A PÁGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA  
 
 
 

Fiscaisdo contrato: 

Janete Bento Pereira 
CPFNº 

Cristiane Turmina 

CPFNº 
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